 LEI Nº 2.087/85

                 Lei alterada pela Lei : 2325/88

DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica denominada de Rua Miguel Machado Marques, a atual Alameda “B”, situada no setor 13, quadras 34, 23 e 33, ficando entre a rua Ildefonso Bernardes e Avenida Araguaia, no Bairro Jardim América.


Art. 2º - Fica o Senhor Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a proceder o devido emplacamento da citada via pública.  


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 09 de dezembro de 1985.

Arlindo Porto Neto – Prefeito Municipal

